
PORTARIA Na. 097/2015

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA 
AO SERVIDOR REGINALDO JAQUES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO DA SILVA -  Prefeito Municipal de Iporã, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) o disposto no Art. 34, § 4Q da Le i nQ. 835/2006;

b) o atestado Médico;

RESOLVE:

I -  Conceder, a partir de 13 de fevereiro de 2015, por 
um período de 02 (dois) dias, AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA ao 
Servidor REGINALDO JAQUES, brasileiro, casado, portador da Cédula de 
Identidade RG nQ 16.379.786 -  SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob nQ 
026.988.748-21, residente e domiciliado nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado 
do Paraná, servidor Público Municipal, aprovado em Concurso Público, para o 
cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, nomeado através da Portaria nQ. 
047/2008 de 18 de fevereiro de 2008, lotado na Secretaria de Administração, 
Segurança Publica e Desenvolvimento.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.
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